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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

L E I N2  201 

de 9 de maio de 1.951. 

" CRIA CARGOS DE PROFESSORES" 

O Povo do Município de Santa Rita do Saoucal, por seus repre-

sentantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Ficam criados no quadro do pessoal da Prefeitura mais fres -

cargos de professores, sendo um para a escola "João de Camargo", do bair-

ro "Posses"; outro para a escola noturna do bairro do BrejZo, anexa á es-

cola "Jose Gonçalves Teixeira" e o outro para a escola "João Ribeiro de. -

Luz" localizada no bairro "Açude", todas deste Município, criadas pelas -

Leis n2s. 153, 183 e 92, respectivamente.- 

Art. 22  - Para atender a despesa com o pagamento dos vencimen-

tos dos cargos ora criados, já constam do orçamento, em dotações próprias 

as verbas necessárias. 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contraí.io, entrará esta 

lei em vigor na data de sua publicação 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execuç..ão des-

ta lei pertencer, Liue a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela 

se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 9 de maio de 1.951.. 

( Dr. Pedro RennO Moreira 	) 

Prefeito Municipal 
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